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Processo nº  10675.003587/2003­81 

Recurso nº  147.374   Especial do Contribuinte 

Acórdão nº  9202­02.179  –  2ª Turma  
Sessão de  26 de junho de 2012 

Matéria  IRPF 

Recorrente  EDU MARCELO SPINACE  

Interessado  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
DECADÊNCIA.  OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS.  DEPÓSITOS 
BANCÁRIOS. 

No  caso  dos  autos,  o  auto  de  infração  apurou  omissão  de  rendimentos 
caracterizada  por  valores  creditados  em  contas  de  depósito  ou  de 
investimento, mantidas  em  instituições  financeiras,  em  relação  aos  quais  o 
contribuinte,  regularmente  intimado,  não  comprovou,  mediante 
documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos  recursos  utilizados  nessas 
operações, referentes ao ano calendário de 1998. 

O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão 
de  rendimentos  apurada  a  partir  de  depósitos  bancários  de  origem  não 
comprovada,  ocorre  no  dia  31  de  dezembro  do  ano­calendário.  Súmula 
CARF nº 38. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO 
DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

Inexistindo  a  comprovação  de  ocorrência  de dolo,  fraude  ou  simulação  por 
parte  do  contribuinte,  o  termo  inicial  será:  (a)  o  primeiro  dia  do  exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, se não houve 
antecipação  do  pagamento  (CTN,  ART.  173,  I);  (b)  o  Fato  Gerador,  caso 
tenha ocorrido recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150, § 4º). 

Verifica­se, ainda, que não houve pagamento antecipado, conforme consta da 
Declaração  de  Ajuste  Anual  (fls.  16).  Em  inexistindo  pagamento  a  ser 
homologado, a regra de contagem do prazo decadencial aplicável deve ser a 
regra do art. 173, inciso I, do CTN. Isto é, o termo inicial para a contagem do 
prazo decadencial dá­se no dia 01/01/2000 e o termo final no dia 31/12/2004. 

Considerando  que  o  contribuinte  foi  cientificado  do  auto  de  infração,  em 
20/11/2003,  portanto,  antes  de  transcorrido  o  prazo  de  cinco  contados  do 
primeiro dia do  exercício  seguinte  àquele  em que o  lançamento poderia  ter 
sido efetuado, não há que se falar em decadência. 
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Recurso especial negado. 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso. 

 

(Assinado digitalmente) 

Otacílio Dantas Cartaxo – Presidente 

 

(Assinado digitalmente) 

Elias Sampaio Freire – Relator 

EDITADO EM: 09/07/2012 

Participaram,  do  presente  julgamento,  os  Conselheiros  Otacílio  Dantas 
Cartaxo  (Presidente),  Susy  Gomes  Hoffmann  (Vice­Presidente),  Luiz  Eduardo  de  Oliveira 
Santos, Gonçalo Bonet Allage, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Pedro Anan 
Junior,  Maria  Helena  Cotta  Cardozo,  Rycardo  Henrique  Magalhães  de  Oliveira  e  Elias 
Sampaio Freire. 

Relatório 

O  contribuinte,  inconformado  com  o  decidido  no  Acórdão  nº  106­15.346, 
proferido  pela  antiga  Sexta  Câmara  do  1ª  CC  em  23/02/2006,  interpôs,  dentro  do  prazo 
regimental, recurso especial de divergência à Câmara Superior de Recursos Fiscais. 

A decisão  recorrida, pelo voto de qualidade,  rejeitou a preliminar  relativa à 
irretroatividade  da  Lei  Complementar  n.º  105  de  2001  e,  por  unanimidade  de  votos,  deu 
provimento parcial ao recurso para excluir da base de cálculo o valor de R$33.663,00. Segue 
abaixo sua ementa: 

“SIGILO BANCÁRIO ­ A troca de informações e o fornecimento 
de  documentos  apenas  transferem  a  responsabilidade  do  sigilo 
autoridade  tributária,  não  configurando  quebra  de  sigilo 
bancário ou fiscal. 

LEGISLAÇÃO QUE AMPLIA OS MEIOS DE FISCALIZAÇÃO. 
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE ­ 
Incabível falar­se em irretroatividade da lei que amplia os meios 
de  fiscalização,  pois  esse  principio  atinge  somente  os  aspectos 
materiais do lançamento. 

OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS.  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS  ­ 
Caracterizam omissão de rendimentos os valores creditados em 
conta de depósito mantida junto à instituição financeira, quando 
o  titular  regularmente  intimado,  não  comprove,  mediante 
documentação  hábil  e  idônea  a  origem dos  recursos  utilizados 
nessas  operações.  Para  efeito  de  determinação  do  rendimento 

Fl. 2DF  CARF MF

Impresso em 23/07/2012 por AFONSO ANTONIO DA SILVA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 09/07/2012 por AFONSO ANTONIO DA SILVA, Assinado digitalmente em 16/07/2
012 por OTACILIO DANTAS CARTAXO, Assinado digitalmente em 12/07/2012 por ELIAS SAMPAIO FREIRE



Processo nº 10675.003587/2003­81 
Acórdão n.º 9202­02.179 

CSRF­T2 
Fl. 2 

 
 

 
 

3

omitido não se considera o crédito de valor  individual  igual ou 
inferior a doze mil reais, quando o seu somatório, dentro do ano­
calendário, não ultrapasse O valor de oitenta mil reais. 

INVERSÃO DO ONUS DA PROVA ­ Invocando uma presunção 
legal de omissão de rendimentos, a autoridade lançadora exime­
se de provar no caso concreto a sua ocorrência, transferindo o 
ônus  da  prova  ao  contribuinte.  Somente  a  apresentação  de 
provas  hábeis  e  idôneas  pode  refutar  a  presunção  legal 
regularmente estabelecida. 

Preliminar rejeitada. 

Recurso parcialmente provido” 

A  recorrente  apresenta  paradigmas  que  divergem  do  aresto  atacado  ao 
entenderem que é nulo lançamento que se utiliza de dados obtidos com base nas informações 
da CPMF, com relação a fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei 10.174/2001, assim 
como o que quebra o sigilo bancário do contribuinte sem autorização judicial. 

Nesse  ponto,  apresenta  como  paradigma  o  Acórdão  n.º  102­46.231,  cuja 
ementa será reproduzida a seguir: 

“TRIBUTÁRIO  ­  UTILIZAÇÃO  DE  DADOS  DA  CPMF  PARA 
FINS  DE  CONSTITUIÇÃO  DE  CREDITO  TRIBUTÁRIO  ­ 
IRRETROATIVIDADE  DA  LEI  COMPLEMENTAR  NÚMERO 
105/2001 ­ QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO ­ LANÇAMENTO 
COM BASE  EM DEPOSITO  BANCÁRIO  ­  A  Lei  n"  9.311/96, 
coin  a  alteração  introduzida  pela  Lei  10.174/2001,  não  pode 
atingir  fitos  regidos  pela  lei  pretérita,  que  proibia  a  utilização 
destas  informações  para  outro  fini  que  não  fbsse  o  de 
lançamento  da  CPMF  e  zelava  pela  inviolabilidade  do  sigilo 
bancário e fiscal Ao tempo do fato gerador da obriga cão, vigia 
a Lei n° 4.595/64, recepcionada coin força de Lei Complementar 
pelo  artigo  192  da  Constituição  de  1988,  até  a  edição  da  Lei 
Complementar  n°  105/2001,  cujo  artigo  38,  nos  §§  1°  a  7, 
admite a quebra do sigilo bancário apenas por decisão judicial 
Mostra­se destituído de fiindamento legal o argumento de que o 
artigo  144,  §  1°,  do  CM,  autoriza  a  aplicação  da  legislação 
posterior  à  ocorrência  do  fito  gerador  que  instituiu  novos 
critérios  de  apuração  ou  processos  de  fiscalização  ao 
lançamento  do  crédito  tributário,  visto  que  este  dispositivo 
refere­se a prerrogativas meramente instrumentais, lido podendo 
ser  interpretado  da  seguinte  firma  que  contradiga  com  as 
garantias  de  inviolabilidade  de  dados  e  de  sigilo  bancário, 
decorrente do direito à intimidade e à vida privada, consignados 
como direitos individuais fundamentais no artigo 50, incisos X e 
XII  da  Constituição  de  1988  Para  que  o  Fisco  possa  utilizar 
referidas  informações  fornecidas  pelas  Instituições  Financeiras 
a  respeito da movimentação bancária do contribuinte, a  fim de 
lançar crédito tributário relativo à exaçã o diversa da CPMF,” 
mediante  procedimento­fiscal,  é  imprescindível  a  autorização 
judicial PROCEDIMENTO FISCAL ­ AUTUAÇÃO COM BASE 
EM  DEPÓSITO  BANCÁRIO  ­  No  arbitramento,  em 
procedimento  de  oficio,  efetuado  com  base  em  depósito 
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bancário,  nos  termos  do  artigo  42  da  Lei  n  9.430/96,  de 
27/12/1996,  não  basta  a  simples  presunção  legal  de  que  os 
depósitos constituem renda tributável, é imprescindível que seja 
comprovada  a  utilização  dos  valores  depositados  como  renda 
consumida, evidenciando sinais exteriores de riqueza, visto que, 
por  si  só,  depósitos  bancários  não  constituem  fato  gerador  do 
imposto  de  renda  pois  não  caracterizam  disponibilidade 
econômica  de  renda  e  proventos.  O  lançamento  assim 
constituído  só  é  admissivel  quando  ficar  comprovado  o  nexo 
causal  entre  o  depósito  e  o  fato  que  represente  omissão  de 
rendimentos." 

Explica  que  o  paradigma,  ao  contrário  da  decisão  recorrida,  entende  ser 
proibido o uso das  informações relativas à CPMF para apuração de créditos  tributários cujos 
fatos  geradores ocorreram  antes da publicação da Lei 10.172/2001,  assim como não permite 
que nesses períodos ocorra a quebra do sigilo bancário, sem autorização judicial. 

Sustenta que somente com a Lei 10.174, de 2001, que alterou a Lei 9.311/96, 
foi  possibilitado  ao  fisco,  de  forma  contestável,  a  utilização  dos  dados  fornecidos  pelas 
Instituições Financeiras, em razão da CPMF, para instaurar procedimento administrativo fiscal 
e a constituição de crédito tributário relativo a outros tributos porventura existentes. 

Frisa  que  a  modificação  de  Lei  citada  passou  a  ter  vigência  no  dia 
10.01.2001, não podendo ser aplicada retroativamente ao ano calendário de 1998, sob pena de 
o recorrente ser lesado em seu direito assegurado pela Legislação em vigor à época. 

Alega  que  o  Fisco  retroagiu  os  efeitos  da  Lei  nova,  aplicando­se  a  fatos 
pretéritos, ato este inconstitucional e ilegal, pois a Lei tributária deve ser anterior à ocorrência 
do fato imponível, e nunca o fato imponível anterior a lei tributária. 

Ademais,  aponta  outra  irregularidade  do  procedimento  fiscal,  que  seria  a 
quebra  total  do  sigilo  bancário  sem  qualquer  autorização  judicial,  com  base  em  dispositivo 
legal  que  não  pode  ser  aplicado  ao  presente  caso  (Lei  Complementar  105/01)  que,  no  seu 
entender, além de ser inconstitucional, já que lesa garantias fundamentais, não pode retroagir a 
fatos de 1998. 

Em seguida, afirma que deve ser declarada a decadência do direito de lançar 
os débitos anteriores a 20 de novembro de 1998, cancelando­se essa parte do lançamento. 

Afirma  que,  nesse  ponto,  o  acórdão  recorrido  diverge  de  decisões  que 
consideram como macro inicial para a contagem da decadência do IRPF a data da ocorrência 
de seu respectivo fato gerador e não o final do seu ano­calendário. 

Apresenta  como  paradigma  o  Acórdão  n.º  102­45.146,  cuja  ementa  será 
reproduzida abaixo: 

“IRPF  ­  PRELIMINAR  DE  DECADÊNCIA  ­  OCORRÊNCIA  ­ 
Nos casos de lançamento por homologação, o prazo decadencial 
para a constituição do crédito tributário expira após cinco anos 
a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador.  Não  tendo  havido  a 
homologação  expresso,  o  crédito  tributário  tornou­se 
definitivamente  extinto  após  cinco  anos  da  ocorrência  do  frito 
gerador  (Art.  150,  §  4o  do  CTN).  AUTO  DE  INFRAÇÃO  – 
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO  ­ APURAÇÃO 
MENSAL  ­  A  omissão  de  rendimentos  decorrente  da  variação 
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patrimonial  a  descoberto  apurada  mensalmente  na  forma  das 
prescrições contidas nos artigos 1° a 30 e parágrafos e 8° da Lei 
no 7.713/1988; artigos 1° a 4" da Lei n° 8.134/1990; artigos 4°, 
5 0 e 6° da Lei n° 8.383/1991 c/c artigo 6° e parágrafos da Lei 
n°  8.021/90,  deve  ser  tributada  tomando­se  por  base  o  fato 
gerador  do  tributo  ocorrido  em  cada  mês  do  ano­calendário. 
Entregue  a  Declara  cão  Anual  de  Ajuste,  consolida­se  e 
materializa­se,  em  sua  plenitude,  a  tributação  mensal  dos 
rendimentos auferidos pela pessoa física e, a partir deste evento, 
a Administração Fiscal tem o direito de exigir e o contribuinte a 
obrigação  de  informar  a  composição  mensal  dos  rendimentos 
brutos, deduções e abatimentos e renda  liquida, afim de que se 
possa  determinar  o  imposto  de  renda  devido  mensalmente  no 
curso  do  ano­calendário.  A  declaração  de  ajuste  anual  das 
pessoas fisicas constitui­se em simples instrumento de acerto de 
contas a fim de apurar eventuais saldos de imposto a pagar e/ou 
a  restituir  e não  se presta  e nem pode  ser utilizada como base 
para  o  lançamento  e  a  constituição  do  crédito  tributário  pelo 
regime  de  declaração  conforme  preconizado  no  art.  147  do C. 
TN e, nem 171eS1110, para a contagem do período decadencial. 

Por  maioria  de  votos,  DAR  provimento  PARCIAL  ao  recurso 
para  afastar  a  exigência  relativa  ao  acréscimo  patrimonial  do 
ano­calendário de 1993 e março de 1994.” 

Apresenta  outro  paradigma,  o  Acórdão  n.º  CSRF/01­04.907.  Vejamos  a 
seguir sua ementa: 

“IRRF  —  IMPOSTO  DE  RENDA  RETIDO  NA  FONTE  ­ 
DECADÊNCIA  Nos  casos  de  tributos  sujeito  ao  regime  de 
lançamento  homologação  o  prazo  decadencial  inicia  com  a 
ocorrência  do  fato  gerador,  salvo  se  comprovada a ocorrência 
de  dolo,  fraude  ou  simulação.  Lançamento  realizado  após  a 
homologação  tácita  não  subsiste.  (Lei  5.172/66  art.  150 
parágrafo 4°).” 

Argumenta que o IRPF é um tributo sujeito ao lançamento por homologação, 
cujo  prazo  decadencial  começa  a  fluir  a  partir  do  fato  gerador  da  obrigação  tributária, 
consoante o art. 150, §4º do CTN. 

Frisa que, no caso em tela, recebeu a notificação do presente lançamento no 
dia 20/11/2003, de maneira que está caracterizado a decadência do direito de lançar referente 
aos  supostos  rendimentos  tributários  cujos  fatos  geradores  ocorreram  antes  de  20/11/1998. 
Considera nulo o lançamento referente a tais períodos. 

Quanto  ao  mérito,  afirma  que  a  decisão  recorrida  entende  que  pode  ser 
realizado lançamento fiscal fundamentando­se a omissão de receitas com base exclusivamente 
em  depósitos  bancários.  Alega  que  outras  decisões  do  Conselho  adotam  posicionamento 
distinto,  no  sentido  de  que  o  depósito  bancário  por  si  só  não  configura  omissão  de  receita, 
necessitando ser comprovado o nexo causal entre o depósito e o fato que representa omissão de 
rendimento. 

Nesse ponto, apresenta como paradigmas os Acórdãos n.º CSRF/01­02.741 e 
102­46.231, cujas ementas serão reproduzidas a seguir: 
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“IRPF  —  OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS  —  DEPÓSITOS 
BANCÁRIOS  —  Os  depósitos  bancários,  embora  possam 
refletir indícios de auferimento de renda, não caracterizam, por 
si  só,  disponibilidade  de  rendimentos,  não  podendo  ser 
considerados como 'aplicações' no fluxo de 'entradas' e  'saídas' 
para apuração de variação patrimonial, cabendo et fiscalização 
aprofundar seu poder investigatório a jim de demonstrar que os 
depósitos  representam  efetivamente  gastos  suportados  pelo 
contribuinte.“ (AC CSRF/01­02.741) 

“TRIBUTÁRIO  ­  UTILIZAÇÃO  DE  DADOS  DA  CPMF  PARA 
FINS  DE  CONSTITUIÇÃO  DE  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO  ­ 
IRRETROATIVIDADE  DA  LEI  COMPLEMENTAR  NÚMERO 
105/2001 ­ QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO ­ LANÇAMENTO 
COM  BASE  EM  DEPÓSITO  BANCÁRIO  ­  A  Lei  n°  9.322/96, 
com  a  alteração  introduzida  pela  Lei  10.174/2001,  não  pode 
atingir  fatos  regidos pela  lei  pretérita, que proibia a utilização 
destas  informações  para  outro  fim  que  não  fosse  o  de 
lançamento  da  CPMF  e  zelava  pela  inviolabilidade  do  sigilo 
bancário e fiscal Ao tempo do fato gerador da obrigação, vigia a 
Lei n° 4.595/64,  recepcionada com força de Lei Complementar 
pelo  artigo  192  da Constituição  de  1988,  até  a  edição  c/a  Lei 
Complementar  n°  105/2001,  cujo  artigo  38,  nos  §§  1°  a  7°, 
admite a quebra do sigilo bancário apenas por decisão judicial 
Mostra­se destituído de fundamento legal o argumento de que o 
artigo 144, sç 1°, do CT1V, autoriza ct aplicação da legislação 
posterior  à  ocorrência  do  fato  gerador  que  instituiu  novos 
critérios  de  apuração  ou  processos  de  fiscalização  ao 
lançamento  do  crédito  tributário,  visto  que  este  dispositivo 
refrre­se a prerrogativas meramente instrumentais, não podendo 
ser  interpretado  da  seguinte  forma  que  contradiga  com  as 
garantias  de  inviolabilidade  de  dados  e  de  sigilo  bancário, 
decorrente do direito a intimidade e a vida privada, consignados 
como direitos  individuais  fundamentais no artigo 5°, incisos Xe 
XII  da  Constituição  de  1988  Para  que  o  Fisco  possa  utilizar 
referidas  informações  fornecidas  pelas  Instituições  Financeiras 
a  respeito da movimentação bancária do contribuinte, a  fim de 
lançar  crédito  tributário  relativo  à  exação  diversa  da  CPMF, 
mediante  procedimento­fiscal,  é  imprescindível  a  autorização 
judicial. 

PROCEDIMENTO  FISCAL  ­  AUTUAÇÃO  COM  BASE  EM 
DEPOSITO BANCÁRIO ­ No arbitramento, em procedimento de 
oficio,  efetuado com base em depósito bancário,  nos  termos do 
artigo 42 da Lei n 9.430/96, de 27/12/1996, não basta a simples 
presunção legal de que os depósitos constituem renda tributável, 
é  imprescindível  que  seja  comprovada  a  utilização  dos  valores 
depositados  como  renda  consumida,  evidenciando  sinais 
exteriores  de  riqueza,  visto  que,  por  si  só,  depósitos  bancários 
não  constituem  fato  gerador  do  imposto  de  renda  pois  não 
caracterizam disponibilidade econômica de renda e proventos. O 
lançamento  assim  constituído  só  é  admissível  quando  ficar 
comprovado  o  nexo  causal  entre  o  depósito  e  o  fato  que 
represente omissão de rendimentos” (AC 102­46.231) 

Assevera  que,  para  os  paradigmas  descritos  acima,  não  basta  a  simples 
presunção legal de que os depósitos constituem renda tributável, sendo imprescindível que seja 
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comprovada a utilização dos valores depositados como renda consumida, evidenciando sinais 
exteriores de riqueza, visto que, por si só, depósitos bancários não constituem fato gerador do 
imposto de renda pois não caracterizam disponibilidade econômica de renda e proventos. 

Julga que como os depósitos bancários, analisados isoladamente, não podem 
ser  considerados  como  renda,  não  deve  prosperar  o  lançamento,  impondo­se  o  seu 
cancelamento. 

Requer, finalmente, provimento ao presente recurso especial. 

Nos  termos  do  Despacho  de  fls.  263/271,  foi  dado  seguimento  parcial  ao 
pedido em análise, quanto à divergência referente à decadência do direito de lançar os valores 
relativos aos fatos geradores anteriores a 20/11/1998. 

A Fazenda Nacional ofereceu, tempestivamente, contra­razões. 

Afirma que a questão posta pelo recorrente está sedimentada na CSRF, como 
demonstra o Acórdão n.º CSRF/04­00.281: 

“IRPF  —  OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS.  EXTRATOS 
BANCÁRIOS.  NORMA  DE  CARÁTER  PROCEDIMENTAL. 
APLICAÇÃO  RETROATIVA  ­  A  Lei  n°  10.174,  de  2001,  que 
alterou  o  art.  11,  parágrafo  3°,  da  Lei  n°9.311,  de  1996,  de 
natureza procedimental ou formal, por força do que dispõe o art. 
144,  §  1°  do  Código  Tributário  Nacional  tem  aplicação  aos 
procedimentos  tendentes  a  apuração  de  crédito  tributário  na 
forma do art. 42 da Lei n° 9. 430 d 1996, cujo  fato gerador se 
verificou  em  período  anterior  à  publicação  desde  que  a 
constituição do crédito não esteja alcançada pela decadência. 

NORMA  PROCEDIMENTAL.  PRINCÍPIO  DA  FINALIDADE. 
INTERPRETAÇÃO SISTEMA TICA ­ Eventual inexatidão formal 
de  norma  elaborada mediante  processo  legislativo  regular  não 
constitui escusa válida para o seu descumprimento. Tomar uma 
lei  como  suporte  para  a  prática  de  ato  desconforme  com  sua 
finalidade é desvirtuá­la, burlá­la,  sendo os atos  incursos neste 
vicio  ­  denominado  desvio  de  poder  ou  desvio  de  finalidade  ­ 
nulos. Quem desatende ao fim legal desatende à própria lei. 

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO.  FATO  GERADOR  ANUAL  ­  0  fato  de  a 
legislação  'atribuir  ao  sujeito  passivo  o  dever  de  antecipar  o 
pagamento  .sem  prévio  exame  da  autoridade  administrativa 
caracteriza  tão­somente  a  modalidade  de  lançamento  por 
homologação a que esta sujeito o imposto de renda das pessoas 
físicas, não tendo repercussão na periodicidade do fato gerador 
sabidamente anual. 

IRPF.  OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS.  DEPÓSITOS 
BANCÁRIOS. FATO GERADOR ANUAL ­ 0 fato de a legislação 
definir que o valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera 
considerado  auferido  ou  recebido  no  mês  do  crédito  efetuado 
pela  instituição  financeira  define  a  sistemática de  apuração da 
base  de  calculo  mês  a  mês,  que  a  exemplo  do  acréscimo 
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patrimonial a descoberto submete­se à tributação a ser realizada 
mediante a tabela progressiva anual. 

IRPF.  OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS.  LANÇAMENTO  COM 
BASE  EM  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS  ­  A  presunção  legal  de 
omissão de rendimentos, prevista no art. 42, da Lei n° 9.430, de 
1996, autoriza o lançamento de crédito tributário com base em 
depósitos  bancários  que  o  sujeito  passivo  não  comprova, 
mediante  documentação  hábil  e  idônea,  originar­se  de 
rendimentos tributados, isentos e não tributados. 

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. DECADÊNCIA ­ Nos 
casos  em  que  a  lei  atribui  ao  sujeito  passivo  a  obrigação  de 
apurar e recolher o tributo independentemente de exame prévio 
da  autoridade  administrativa,o  lançamento  ajusta­se  à 
modalidade por homologação, devendo o prazo decadencial ser 
contado do fato gerador, que ocorre em 31 de dezembro do ano­
calendário  correspondente,  tendo  o  fisco  cinco  anos,  a  partir 
dessa  data,  para  efetuar  o  lançamento.  Recurso  especial 
negado.” 

Ao final, requer o não provimento do recurso especial do contribuinte. 

Eis o breve relatório. 
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Voto            

Conselheiro Elias Sampaio Freire, Relator 

O  Recurso  é  tempestivo,  estando  também  demonstrado  o  dissídio 
jurisprudencial,  pressupostos  regimentais  indispensáveis  à  admissibilidade  do  Recurso 
Especial. 

Assim, conheço do Recurso Especial interposto pelo contribuinte. 

No âmbito tributário a decadência consiste, como sabido, na perda do direito 
de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário, pelo decurso do lapso temporal. 

Nos  casos  de  lançamento  por  homologação,  o  prazo  decadencial  para  a 
constituição do crédito tributário expira após cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador. 
O fato gerador do IRPF se perfaz em 31 de dezembro de cada ano­calendário, por se tratar de 
fato gerador complexivo anual e é o momento em que se verifica o termo final do período, para 
efeitos de determinação da base de cálculo do imposto. 

Especificamente,  no  que  diz  respeito  à  omissão  de  rendimentos  os  valores 
creditados em conta de depósito mantida junto à instituição financeira, a Súmula CARF nº 38 
esclarece que: 

“O  fato  gerador  do  Imposto  sobre  a  Renda  da  Pessoa  Física, 
relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos 
bancários  de  origem  não  comprovada,  ocorre  no  dia  31  de 
dezembro do ano­calendário.” 

E  mais,  no  que  diz  respeito  à  decadência  dos  tributos  lançados  por 
homologação temos o Recurso Especial nº 973.733 ­ SC (2007/0176994­0), julgado em 12 de 
agosto de 2009, sendo relator o Ministro Luiz Fux, que teve o acórdão submetido ao regime do 
artigo 543­C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, assim ementado: 

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O 
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO  INICIAL  .ARTIGO  173,  I, 
DO  CTN.  APLICAÇÃO  CUMULATIVA  DOS  PRAZOS 
PREVISTOS  NOS  ARTIGOS  150,  §  4º,  e  173,  do  CTN. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito  tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro 
dia  do  exercício  seguinte àquele  em  que  o  lançamento  poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 
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mesmo  inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  do  contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do 
débito  (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado  em  22.03.2006,  DJ  10.04.2006;  e  EREsp  276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário,  importa  no  perecimento  do  direito  potestativo  de  o 
Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e, 
consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi, 
"Decadência  e  Prescrição  no  Direito  Tributário",  3ª  ed.,  Max 
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 
decadencial  rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando­se 
inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos  prazos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no  Direito  Tributário 
Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., 
Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de 
Santi,  "Decadência  e Prescrição  no Direito Tributário",  3ª  ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5.  In casu, consoante assente na origem: (i) cuida­se de tributo 
sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege 
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não 
restou  adimplida  pelo  contribuinte,  no  que  concerne  aos  fatos 
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 
de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos 
deu­se em 26.03.2001. 

6.  Destarte,  revelam­se  caducos  os  créditos  tributários 
executados,  tendo  em  vista  o  decurso  do  prazo  decadencial 
qüinqüenal  para  que  o  Fisco  efetuasse  o  lançamento  de  ofício 
substitutivo. 

7.  Recurso  especial  desprovido.  Acórdão  submetido  ao  regime 
do artigo 543­C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

O Regimento  Interno  deste Conselho Administrativo  de Recursos  Fiscais  ­ 
CARF,  através  de  alteração  promovida  pela  Portaria  do  Ministro  da  Fazenda  n.º  586,  de 
21.12.2010 (Publicada no em 22.12.2010), passou a fazer expressa previsão no sentido de que 
“As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior 
Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543­B 
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e  543­C  da  Lei  nº  5.869,  de  11  de  janeiro  de  1973, Código  de Processo Civil, deverão  ser 
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF” (Art. 62­A 
do anexo II). 

Em  suma,  inexistindo  a  comprovação  de  ocorrência  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  por  parte  do  contribuinte,  o  termo  inicial  será:  (a)  o  primeiro  dia  do  exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia  ter sido efetuado, se não houve antecipação do 
pagamento (CTN, ART. 173,  I); (b) o Fato Gerador, caso tenha ocorrido recolhimento, ainda 
que parcial (CTN, ART. 150, § 4º). 

No  caso  dos  autos,  o  auto  de  infração  apurou  omissão  de  rendimentos 
caracterizada por valores creditados em contas de depósito ou de  investimento, mantidas em 
instituições  financeiras,  em  relação  aos  quais  o  contribuinte,  regularmente  intimado,  não 
comprovou, mediante documentação  hábil  e  idônea,  a origem dos  recursos  utilizados  nessas 
operações, referentes ao ano calendário de 1998. 

Conforme assentado anteriormente,  a omissão de  rendimentos  caracterizada 
por  depósitos  bancários  sem  origem  comprovada  deve  ser  apurada  em  base  mensal,  mas 
tributada na base de cálculo anual, cujo fato gerador ocorre no encerramento do ano­calendário 

Verifica­se, ainda, que não houve pagamento antecipado, conforme consta da 
Declaração de Ajuste Anual (fls. 16). Em inexistindo pagamento a ser homologado, a regra de 
contagem do prazo decadencial aplicável deve ser a regra do art. 173, inciso I, do CTN. Isto é, 
o termo inicial para a contagem do prazo decadencial dá­se no dia 01/01/2000 e o termo final 
no dia 31/12/2004. 

Considerando  que  o  contribuinte  foi  cientificado  do  auto  de  infração,  em 
20/11/2003,  portanto,  antes  de  transcorrido  o  prazo  de  cinco  contados  do  primeiro  dia  do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não há que se falar 
em decadência. 

Pelo  exposto,  voto  por  NEGAR  PROVIMENTO  ao  Recurso  Especial  do 
contribuinte. 

É como voto. 

 

(Assinado digitalmente) 

Elias Sampaio Freire 
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